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CONTRATO Nº 24/2018

PROCESSO nº 08700.003246/2018-95

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI  CELEBRAM  O  CONSELHO  ADMINISTRATIVO  DE
DEFESA ECONÔMICA -  CADE E A EMPRESA LOVATH
MOBILIÁRIO  E  DIVISÓRIAS  LTDA  EPP  PARA  A
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
EM  SERVIÇOS  DE  INSTALAÇÃO,  DESMONTAGEM  E
MONTAGEM DE DIVISÓRIAS, PORTAS E RESPECTIVOS
ACESSÓRIOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL

CONTRATANTE:

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - Cade, AUTARQUIA FEDERAL, vinculada ao Ministério da Justiça, criada
pela Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, com sede no SEPN 515, Conjunto D, Lote 4, Ed. Carlos Taurisano, CEP 70.770-504, em Brasília–DF,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.418.993/0001-16, doravante designado Contratante, neste ato representado por sua Ordenadora de Despesa pro
Subdelegação,  Sra.  LUANA  NUNES  SANTANA,  brasileira,  portadora  Carteira  de  Identidade  n.º  28153792-6  –  SSP/SP  e  do  CPF  n.º
221.509.228-94, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso II, alínea "b", da Portaria n.º 460, de 29 de setembro de 2012; e
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CONTRATADA:

LOVATH MOBILIÁRIO E DIVISÓRIAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.810.540/0001-66, com sede no endereço SCIA Quadra 14
Conjunto 02 Lote 18 - Setor Industrial  Guará/DF, CEP: 71.250-110, fones: (61) 3048-3008, e-mail lovath.antoniocarlos@gmail.com, doravante
denominado(a) CONTRATADA, neste ato representado a por seu representante, Sr. HALLISSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO, Identidade nº
1522553 SSP/DF CPF nº 636.435.611-72, devidamente qualificado, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo em vista o que consta no
Processo nº  08700.001753/2018-94,  resolvem celebrar o presente CONTRATO, sujeitando-se as partes ao comando da Lei n. 10.520, de 17 de
julho de 2002 e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas pertinentes, observadas as cláusulas e condições
seguintes:

DA FINALIDADE

O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o relacionamento contratual com vistas à execução dos trabalhos definidos e especificados
na Cláusula Primeira – DO OBJETO, conforme Parecer Jurídico nº 85/2018, datado de 10/08/2018, da Procuradoria do Contratante exarada no Processo
nº 08700.001753/2018-94.

DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato decorre de adjudicação à Contratada do objeto do Pregão Eletrônico nº 05/2018, com base, integralmente, a Lei nº 10.520, de 19 de
julho de 2002, publicada no D.O.U. de 22 de julho de 200; Decreto 7.192 de 23 de janeiro de 2013; a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, publicada
no D.O.U de 12 de setembro de 1990; a Lei n° 12.529 de 30 de novembro de 2011, publicada no D.O.U. de 1° de novembro de 2011; o Decreto nº 3.555,
de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U.  de 09 de agosto de 2000, o Dec. Nº 5.450, de 31 de maio de 2005, que regulamentam a modalidade de
Pregão; a IN-SLTI/MP nº. 05/2017; Decreto nº 8.538/2015, que estabelece o tratamento diferenciado para as MEs e EPPs; a Instrução Normativa nº 1, de
19 de janeiro de 2010 a Instrução Normativa nº 02 da SLTI/MPOG, de 11 de outubro de 2010; e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, conforme especificações constantes do Processo Administrativo nº 08700.001753/2018-94.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação  de  empresa(s)  especializada(s)  em serviços  de  instalação,  desmontagem e  montagem de  divisórias,  portas  e  respectivos
acessórios, com fornecimento de material no âmbito do Conselho Administrativo de Defesa Econômica – Cade, sob demanda.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1. O presente Contrato vincula-se, independentemente de transcrição, à proposta da Contratada, ao Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2018,
com seus Anexos e os demais elementos constantes do Processo nº 08700.001753/2018-94
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3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Especificação Técnica do objeto

Item Descrição Requisitos técnicos

1 Divisória piso teto

Serviço de fornecimento e instalação de divisória do tipo painel cego até 2,10m de altura e bandeira cega até altura do teto. Sistema
de divisória monobloco, removível, espessura final de 60 mm, modulação 1210mm/900mm. Miolo com atenuante acústico (lã de
vidro ou rocha, densidade não inferior a 40 kg/m3). Composta de estrutura (montantes, guias, travessas, perfis de acabamento,
rodapés e calhas para passagem de fiação). Revestimento em BP sobre chapa de fibra de media densidade (MDF), espessura
mínima de 6 mm, padrões lisos e/ou madeirados (a definir), com encaixes nas bordas que deverão ser arrematadas com fita de
laminado BP, prontas para recebimento de perfis e outros painéis paginados, de iguais características às do painel descrito,
possibilitando ao conjunto altura de 3000mm ou superior (de acordo com o Pé Direito). Esta modulação poderá ser substituída por
painéis paginados individuais (4 módulos (525mm) até 2,10m de altura, bandeira cega a partir de 2,10m de altura até o teto).

2
Divisória piso teto com
vidro duplo e persiana

Serviço de fornecimento e instalação de divisória monobloco, removível, espessura final de 60 mm. Painel cego até 1,14m de
altura, vidro (espessura mínima 6mm) duplo com micropersiana entre vidros até 2,10m e vidro simples ou painel cego até altura do
teto. Painéis em duas opções de modulações: 1210mm e 900mm. Acionador externo para as micropersianas, afixados no conjunto.
Miolo com atenuante acústico acústico (lã de vidro ou rocha, densidade não inferior a 40 kg/m3). Composta de estrutura
(montantes, guias, travessas, perfis de acabamento, rodapés e calhas para passagem de fiação). Revestimento em BP sobre chapa de
fibra de media densidade (MDF), espessura mínima de 6 mm, padrões lisos e/ou madeirados (a definir), com encaixes nas bordas
que deverão ser arrematadas com fita de laminado BP, prontas para recebimento de perfis, possibilitando ao conjunto altura final de
3000 mm ou superior (de acordo com o Pé Direito). Esta modulação poderá ser substituída por painéis paginados individuais, (2
módulos cegos até aproximadamente 1,05m de altura, painel de vidro duplo de 1,05m até 2,10m de altura com micropersiana
interna e bandeira com vidro simples ou painel cego, a partir de 2,10 m de altura até o teto).              

3 Divisória panorâmica

Serviço de fornecimento e instalação de divisórias tipo panorâmicas removíveis, biombo. Com altura variável de 1100mm a
1600mm, espessura final de 60 - 80 mm, modulada de acordo com a medida local. Composta de estrutura (montantes, guias,
travessas, perfis de acabamento, rodapés e calhas para passagem de fiação) confeccionada em perfis de alumínio extrudado, com
acabamento em pintura epóxi-pó aplicada pelo processo de deposição eletrostática com polimerização em estufa na cor argila.
Placas de saque frontal com sistema de fixação através de clip, individuais, distanciadas entre si através de frisos reentrantes com 10
mm de largura, confeccionadas em chapas de fibra de madeira de media densidade (MDF) com 15 mm de espessura, com
revestimento em laminado melamínico na cor a definir. Considerar opção de colocar acabamento de 300mm em vidro na parte
superior.

4
Divisória piso teto

guichê

Serviço de fornecimento e instalação de divisórias tipo piso teto, com módulo de guichê, espessura final de 80 mm, modulação
90mm. Com ou sem bandeira superior, conforme definições de instalação ou necessário a cada altura de pé direito. Estrutura em
alumínio extrudado com acabamento em pintura eletrostática epóxi pó ou anodizado natural fosco. Com quadro de guichê com
vidro simples instalado a partir da altura de 1.100mm. Totalmente desmontável em módulos individuais e independentes, com calha
interna para a passagem de cabeamento de elétrica, lógica e telefonia em toda a sua extensão.
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5 Porta simples

Porta simples e bandeira maciças, confeccionadas em chapa em MDF, com tamanho largura = 800 mm x 2100 mm, com espessura
final entre 35 e 40mm, encabeçadas com fita de PVC com 1 mm de espessura, no mesmo acabamento da porta, incluindo todas as
ferragens necessárias (batentes, fechadura La Fonte 610 ST2 55ROS AL ou similar, dobradiças, etc). Porta e bandeira deverão
receber laminado melamínico, liso e sem emendas, seguindo o mesmo padrão de acabamento dos painéis de divisórias, ou na cor a
ser definida pelo contratante. Miolo: Atenuante acústico lã de rocha ou vidro, densidade não inferior a 40 kg/m3. Padrões de
acabamentos iguais aos da divisória, conforme modelo existente.

6 Porta dupla

Porta dupla e bandeira maciças, confeccionadas em chapa em MDF, com tamanho 1600mm x 2100mm, com espessura final entre
35 e 40 mm, encabeçadas com fita de PVC com 1 mm de espessura, no mesmo acabamento da porta, incluindo todas as ferragens
(batentes, fechadura La Fonte 610 ST2 55ROS AL ou similar, dobradiças, etc). Porta e bandeira deverão receber laminado
melamínico, liso e sem emendas, seguindo o mesmo padrão de acabamento dos painéis de divisórias, ou na cor a ser definida pelo
contratante. Padrões de acabamentos iguais aos da divisória, conforme modelo existente.

7
Serviços de

remanejamento de
divisórias - retirada

Serviços de retirada de divisórias (cega e com vidro, incluso portas).

8
Serviços de

remanejamento de
divisórias - colocação

Serviços de colocação de divisórias (cega e com vidro, incluso portas).

9 Forro mineral

Serviço de fornecimento e instalação de forro mineral: Forro composto por placas de fibra mineral, espessura mínima de 15mm,
modelado a úmido, livre de formaldeído, resistente a fungos/mofos e bactérias ,com acabamento de superfície em pintura acrílica de
ação bacteriostática, modulação: 625 x 625mm, borda microlook. Coeficiente de atenuação acústica CAC mínimo de 30Db,
Absorção sonora NRC, mínimo de 0,55, coeficiente térmico mínimo de 0,052w/m°C, Absorção sonora SRA mínimo 0,60,
resistência ao fogo classe A, refletância luminosa mínima de 0,86, resistência à umidade RH90. Estrutura de perfil T, com pintura
eletrostática na cor branca. Peso mínimo de 2,93 kg/m2. Referência Armstrong

10 Luminária fluorescente

Serviço de fornecimento e instalação luminária: Luminária fluorescente para quatro lâmpadas T8 tensão de 220V, com Rabicho
confeccionado em cabo PP mais plug 2P+T. Corpo em chapa de aço protegida contra ferrugem, com pintura eletrostática em epóxi
pó na cor branca. Sistema ótico, refletor e aletas parabólicos em alumínio anodizado alto brilho, com grau de pureza. Equipamentos
elétricos: equipada com soquetes de engate rápido, com travamento anti-vibratório de segurança. Alojamento dos reatores na parte
externa da luminária. Reator eletrônico duplo, cada reator para duas lâmpadas T8 2 x 16W, tensão de 220V; potência total (reator +
lâmpada) igual a 67W; fator de potência maior ou igual a 0,98; fator de fluxo luminoso maior ou igual a 1. As luminárias deverão
ser compatíveis com a modulação do forro a ser instalado.

11 Luminária led
Serviço de Fornecimento e Instalação LUMINÁRIA LED completa: Luminária LED de Embutir 36w , modelo 600 x 600 mm
quadrada. Potencia 45w, fluxo luminoso mínimo de 4.300 lumens, bivolt. Material em alumínio e policarbonato leitoso. As
luminárias deverão ser compatíveis com a modulação do forro a ser instalado.

12
Serviços de retirada do

forro existente
Serviços de retirada do forro existente (gesso), com transporte do material.

13 Divisória retrátil
Serviço de fornecimento e instalação de divisória tipo articulada multidirecional acústica (retrátil), elevação paginada ou cega do
piso até ao trilho, modulada de acordo com a medida local, 100 mm de espessura, composta de painéis comuns, painéis terminais e
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painéis módulos de porta simples e dupla, dotados de guias telescópicas com sistema eletro-mecânico de acionamento, suspensos
através de troles com roletes duplos horizontais que proporcionam diversas passagens em cruzamento tipo “T”, “X” ou “L”. 

3.2. Do local e horário da prestação dos serviços

3.2.1. Os serviços  serão  prestados  ao  Conselho Administrativo  de  Defesa  Econômica  -  Cade,  localizado  no  SEPN/Norte  Quadra  515,
conjunto D, Lote 04 – Asa Norte, Brasília/DF.

3.2.2. O horário normal de funcionamento do Cade é de segunda a sexta-feira das 08:00h às 18:00h.

3.2.3. Os serviços que possam interferir no andamento normal dos trabalhos da CONTRATANTE deverão ser realizados fora do horário de
expediente normal, de segunda a sexta-feira, e, em qualquer horário,  aos sábados, domingos e feriados, desde que previamente autorizado, por
escrito, pela CONTRATANTE, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados.

3.3. Prazo de entrega e instalação das divisórias

3.3.1. Deverá ser efetuada a entrega do material em perfeitas condições, no local indicado pela Administração, no prazo máximo de 30
(trinta) dias para cada solicitação, a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

3.4. Ordem de Serviço

3.4.1. Por demanda, mediante emissão de Ordem de Serviço, conforme modelo do Anexo I -A - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO
(0502731)

3.5. Garantia e assistência técnica

3.5.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses após o recebimento definitivo, contra defeitos de
fabricação, empeno, desprendimento da estrutura metálica, incluindo avarias durante o transporte até o local de entrega, montagem ou instalação,
mesmo após sua aceitação pelo setor responsável.

3.5.2. A CONTRATADA deverá oferecer serviços de assistência técnica permanente e gratuita durante a vigência da garantia. 

3.5.3. Eventuais reparos devem ser prestados nas dependências do Cade.

3.5.4. Em havendo necessidade, substituir , sem ônus para o CONTRATANTE, todo e qualquer material instalado que apresente problemas,
defeitos e/ou venha a ser rejeitado pela área técnica encarregada para exercer a fiscalização do objeto contratado.

3.5.5. Havendo necessidade de retirada de material, a CONTRATADA arcará com o ônus.

3.6. Recebimento e aceitação do objeto

3.6.1. Os bens deverão ser entregues em sua embalagem original,  contendo as indicações de marca,  modelo,  fabricante,  procedência e
validade, quando for o caso. 

3.6.2. O recebimento das divisórias instaladas será efetuado nos seguintes termos: 
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3.6.2.1.  O  recebimento  provisório  das  instalações  dar-se-á  após  a  conclusão  de  cada  etapa  realizada  e  o  atesto  da  fatura  pelo
responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo  circunstanciado  providenciado  pelo  servidor  designado  pela
Administração, que deverá ser assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias contados da comunicação escrita do contratado, observado o
disposto no art. 69 da Lei nº. 8.666, de 1993;

3.6.2.2. O recebimento definitivo  das instalações ocorrerá em até 15 (quinze)  dias após o recebimento provisório,  mediante termo
circunstanciado, assinado pelo servidor designado pela Administração e pela CONTRATADA, observado o disposto no art. 69 da Lei nº. 8.666,
de 1993.

3.6.2.3. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;

3.6.3. Se houver recusa dos bens, no todo ou em parte, a Contratada deverá proceder à substituição sem qualquer ônus para a Administração
e dentro de prazo máximo de 05 (cinco) dias, ou demonstrar a improcedência da recusa, no prazo máximo de 03 (três) dias de sua ocorrência.

3.6.4. No caso de fornecimento de bens de procedência estrangeira, o Fornecedor deverá apresentar à Administração, no ato de entrega dos
bens,  os  documentos  que  comprovem  que  a  importação  foi  realizada  regularmente.  A  falta  desses  documentos  impossibilitará  o
Recebimento Provisório pela Administração.

4. CLÁUSULA QUARTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. São obrigações da CONTRATADA:

4.1.1. Formalizar, no momento da assinatura do contrato, a indicação preposto que represente a CONTRATADA e que tenha capacidade
gerencial para tratar de todos os assuntos previstos no contrato, de acordo com o art. 68, da Lei n° 8.666/93, sem que isso implique acréscimo nos
preços contratados;

a) O preposto ficará responsável pelo atendimento das demandas da CONTRATANTE, desde a assinatura do contrato até o dia de
realização do evento, inclusive quanto à participação em reuniões periódicas após solicitação da CONTRATANTE; e

b) No caso de o preposto se ausentar por qualquer motivo, a empresa deverá nomear substituto para o período de ausência, no prazo
máximo de 24 horas.

4.1.2. Disponibilizar número de telefone móvel que permita contato imediato entre o CONTRATANTE e o preposto da CONTRATADA de
forma permanente durante a vigência da contratação.

4.1.3. Comprometer-se, por si e por seus funcionários, a  não violar o sigilo do conteúdo das reuniões prévias e da conferência, identificando
as pessoas que, em nome da empresa, poderão ter acesso ao material, dados e informações, resguardando-se  de acesso de pessoas estranhas ou
externas à Administração, para a não divulgação total ou parcial, incorreta ou irregular das matérias, impedindo eventuais constrangimentos ao Cade.

4.1.4. Realizar, em atenção à Resolução CADE nº 11/2014, cadastro como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, cujo
acesso  encontra-se  franqueado  ao  interessado  por  meio  do  seguinte  endereço  eletrônico:  http://sei.cade.gov.br/sei/institucional/usuarioexterno
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/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0.

4.1.5. Comprometer-se, por si e por seus funcionários, a aceitar e aplicar rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança
definidos  na  Política  de  Segurança  da  Informação  e  Comunicação  –  POSIC  do  CONTRATANTE.  A  POSIC  está  disponível  no  endereço
eletrônico: http://www.cade.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes-institucionais/tecnologia-da-informacao/tecnologia_da_informacao.

4.1.6. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes neste Contrato.

4.1.7. Relatar ao CONTRATANTE, com a antecedência necessária para que se possa tomar as medidas necessárias para evitar ou minorar os
efeitos  negativos  relativos  ao  fato,  toda  e  qualquer  situação  que  caracterize  possibilidade  de  descumprimento das  obrigações  constantes  neste
Contrato.

4.1.8. Prestar os esclarecimentos pertinentes ao objeto do contrato quando forem solicitados pelo CONTRATANTE no prazo fixado por este.

4.1.9. Responder por perdas ou danos a que vier sofrer o CONTRATANTE  ou terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da
CONTRATADA ou de seus empregados, quando nas suas dependências, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita.

4.1.10. Atender prontamente as demandas apresentadas pela CONTRATANTE, dos itens solicitados, em conjunto ou isoladamente.

4.1.11. Utilizar profissionais experientes e devidamente qualificados a realizar as tarefas solicitadas, comprovando experiência sempre que
solicitado pela Administração.

4.1.12. Entregar instalado e montado todo o material solicitado sem que isso importe em ônus adicional para a CONTRATANTE.

4.1.13. Providenciar a imediata troca de todo equipamento/material que vier a apresentar defeito durante a realização do evento.

4.1.14. Comunicar  imediatamente  à  CONTRATANTE,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  ou  impropriedade  verificada  e  prestar  os
esclarecimentos que julgar necessário, para deliberação e mudança dos detalhes por parte da CONTRATANTE, durante a fase de planejamento do
evento.

4.1.15. Manter,  em compatibilidade  com as  obrigações  a  serem assumidas  e  com as  exigências  deste  Contrato,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas no processo durante a vigência contratual, apresentando, sempre que exigido, os devidos comprovantes.

4.1.16. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua verificação.

4.1.17. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem.

4.1.18. Não veicular  qualquer  informação acerca  do  serviço contratado,  sem que exista  autorização expressa do CONTRATANTE, sem
prejuízo das sanções civis, penais e administrativas cabíveis.

4.1.19. Guardar  o  mais  absoluto  sigilo  em relação  aos  dados,  informações  ou  documentos  de  qualquer  natureza  a  que  venham tomar
conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

4.1.20. É proibida a veiculação de qualquer publicidade durante os eventos, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE.

4.1.21. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade
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quanto à execução dos serviços.

4.1.22. A CONTRATADA poderá fazer uso dos equipamentos do CONTRATANTE, ou de quem o CONTRATANTE indicar, sempre que tal
procedimento seja adequado ou demonstrar maior economia para a Administração.

4.1.23. A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos de proteção individual – EPI a todos os empregados cujas atividades os exijam
por normas de segurança em vigor.

4.1.24. A empresa  contratada  está  proibida  de  receber  como demanda a  ser  executada,  qualquer  solicitação  advinda de  outros
demandantes que não as da equipe de fiscalização.

4.1.25. Designar profissional qualificado, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da montagem e instalação dos itens contratados.

4.1.26. Permitir  que o Cade realize a  fiscalização do objeto da contratação em todas as  suas fases,  inclusive,  se necessário na etapa de
fabricação.

4.1.27. Obedecer às disposições da legislação pertinente ao objeto da contratação.

4.1.28. Os empregados da  empresa deverão apresentar-se,  nas  dependências  da CONTRATANTE, devidamente limpos e  uniformizados,
portando crachás de identificação, contendo o número da carteira de identidade e munidos de dispositivos de proteção e segurança que se fizerem
necessários.

4.1.29. A CONTRATADA deverá apresentar para execução dos serviços, no mínimo 03 (três) dias antes do início das atividades nas
dependências da CONTRATANTE, a relação do pessoal que executará os serviços de instalação, constando dados individuais, turnos, foto,
para controle de entrada e saída do setor de segurança e vigilância do Cade.

4.1.30. A CONTRATADA assumirá todos e quaisquer danos causados por seus empregados ou prepostos, seja por imperícia, negligência,
imprudência ou desrespeito às normas de segurança do Órgão, quando da execução dos trabalhos.

4.1.31. Os locais de execução dos trabalhos, nas dependências da CONTRATANTE, deverão ser limpos diariamente.

4.1.32. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, os compromissos pactuados de fornecimento e instalação, objetos do contrato, inclusive
garantia.

4.1.33. Após a aprovação do lay-out pelo setor responsável, a empresa deverá realizar as instalações em rigorosa observância ao
descrito no documento a ela encaminhado, bem como em estrita obediência às prescrições e exigências contidas neste documento.

4.1.34. Nenhuma alteração nas plantas e detalhes fornecidos, bem como nas Especificações, poderá ser feita sem a autorização, por
escrito, da CONTRATANTE.

4.1.35. Caberá à CONTRATADA, antes da instalação, verificar a exeqüibilidade dos projetos recebidos, visando detectar problemas de cotas,
níveis,  interferências  das  instalações e/ou elementos estruturais,  devendo os problemas detectados e/ou dúvidas  surgidas,  serem apresentados à
CONTRATANTE.

4.1.36. Os  pedidos  de  alterações  nos  projetos,  especificações  e/ou  detalhes  de  execução,  deverão  ser  encaminhados  por  escrito  à
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CONTRATANTE para análise e parecer com as justificativas, e acompanhados dos respectivos orçamentos comparativos, quando for o caso, não
sendo permitida à CONTRATADA proceder ao início de qualquer modificação e/ou à instalação das divisórias, ou com materiais diferentes dos
especificados, antes da aprovação da CONTRATANTE.

4.1.37. Julgadas procedentes as alterações propostas pela CONTRATANTE, estará automaticamente autorizada a execução das modificações.

4.1.38. Todos os detalhes de execução das instalações constantes dos desenhos e não mencionados nas especificações, assim como todos os
detalhes de execução mencionados nas especificações e que não constem dos desenhos, serão interpretados como parte integrante dos projetos.

4.1.39. Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos contratuais, fica estabelecido que:

4.1.39.1. Em caso de divergência entre as Especificações, as pranchas de desenho, prevalecerá a seguinte ordem: pranchas de desenho e
Caderno de Especificações;

4.1.39.2. Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões tomadas em escala, prevalecerão, sempre, as primeiras;

4.1.39.3. Em caso de divergências entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão, sempre, os de maior escala;

4.1.39.4. Em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão, sempre, os mais recentes.

4.1.39.5. Todas as dúvidas existentes, quanto às técnicas a serem aplicadas, deverão ser sanadas junto à CONTRATANTE, por escrito, na
pessoa do executor do contrato, cabendo à CONTRATADA aguardar comunicação daquele, para prosseguir nas atividades daí decorrentes

4.1.40. A CONTRATADA é responsável pela retirada de todo o entulho resultante das instalações, devendo ser todo o local limpo para a
entrega das divisórias instaladas.

4.1.41. A contratada para manter os padrões estéticos,  construtivos e de acabamento, deverá ofertar produtos correspondentes à linha de
produtos de um mesmo fabricante, desde que atendam as especificações técnicas solicitadas.

4.1.42. Os  materiais  e  equipamentos  especificados  estarão  sempre  sujeitos  a  exame  de  similaridade,  devendo  este  ser  solicitado  à
CONTRATANTE. Caberá à CONTRATANTE a decisão sobre eventuais pedidos pela CONTRATADA, de substituição de materiais por produtos
similares, devendo esta, para tanto, recorrer a laboratórios especializados.

4.1.43. A decisão quanto à similaridade será da CONTRATANTE, para cada caso efetivamente ocorrido.

4.1.44. As consultas sobre similaridade serão efetuadas, em tempo oportuno, pela CONTRATADA, não se admitindo que a desatenção a essa
oportunidade sirva para justificar o não cumprimento dos prazos estabelecidos na documentação contratual.

4.1.45. A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da CONTRATANTE catálogos, amostras e laudos dos materiais e equipamentos
passíveis de serem utilizados nos serviços, quando assim for As amostras dos materiais aprovados pela CONTRATANTE serão cuidadosamente
conservadas nos locais dos serviços até o fim dos trabalhos, de forma a facultar a verificação, a qualquer tempo, de sua perfeita correspondência com
os materiais fornecidos ou já empregados.

4.1.46. Todos os documentos e/ou projetos de execução e detalhamento, quando necessário, serão fornecidos pela CONTRATANTE, devendo
ser aprovados em sua totalidade pela CONTRATADA, previamente à sua execução.
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4.1.47. Estes deverão ser elaborados atendendo as necessidades demandadas pela administração do Cade à norma da ABNT (NBR
15.141), e demais orientações da CONTRATANTE.

4.1.48. Esses projetos somente serão considerados concluídos, após terem sido aceitos pela CONTRATANTE.

4.1.49. Caberá à CONTRATADA resolver e/ou solucionar eventuais problemas relativos ao(s) projeto(s) de sua autoria, surgido durante a
execução da instalação, sempre que apresentados pela CONTRATANTE.

4.1.50. A  CONTRATADA  deverá  fazer  o  repasse  tecnológico,  bem  como  entregar  os  manuais  relativos  aos  métodos  de  instalação,
manutenção  e  remanejamento  dos  painéis.  Quaisquer  informações  complementares  necessárias  a  uma  boa  manutenção  por  parte  da
CONTRATANTE, deverá ser repassada pela CONTRATADA.

4.1.51. A CONTRATADA deverá efetuar a medição e conferência prévias à aceitação dos lay-out (inicio da implantação do lay-out), em todo
e qualquer espaço onde serão instalados os painéis.

4.1.52. A CONTRATADA deverá ter o suporte de um arquiteto ou engenheiro, durante as execuções contratuais, para o acompanhamento às
eventuais demandas de serviços.

a) Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos o material com
avarias ou defeitos;

b) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente demanda;

c) Comunicar  à  Administração,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada; e

e) Responsabilizar-se  pelas  despesas  de  quaisquer  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,
seguros, deslocamento de pessoal,  prestação de garantia, e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir no fornecimento dos
materiais definidos neste termo.

5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. São obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de
sua proposta.

5.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
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5.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para
a sua correção.

5.1.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos.

5.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela CONTRATADA.

5.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

5.1.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

5.1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

5.1.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

5.1.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO

6.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos
resultados previstos pela Administração para o serviço contratado,  bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a alteração, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do
contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

6.2. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário. Conforme a Portaria nº 212/2017 do CADE, considera-se:

6.2.1. Gestor  de  Execução  do  Contrato:  servidor  com  atribuições  gerenciais,  designado  para  coordenar  as  atividades  de  gestão  de
contratos, observadas as rotinas definidas no Guia de Fluxos de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos do Cade, anexo desta Portaria;

6.2.2. Fiscal Técnico: servidor, preferencialmente representante da área demandante, com atribuições para subsidiar o Gestor de Execução
do Contrato de informações sobre o cumprimento das condições contratuais, aferindo e declarando se a qualidade, quantidade, tempo e modo da
prestação  dos  serviços  ou  fornecimento  de  bens  estão  compatíveis  com os  indicadores  de  níveis  mínimos  de  desempenho estipulados  no  ato
convocatório; e

6.2.3. Fiscal Administrativo: servidor representante preferencialmente da UFA, com atribuições para subsidiar o Gestor de Execução do
Contrato de  informações de natureza administrativa,  tais  como: a  vigência do contrato,  o saldo disponível,  o  cumprimento,  pela  empresa,  das
obrigações administrativas. O Fiscal Administrativo poderá ser dispensado nas hipóteses do art. 62 § 4º da Lei 8.666/1993.

6.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser
exercidas  por  servidores,  equipe  de fiscalização ou  único  servidor,  desde  que,  no exercício  dessas  atribuições,  fique  assegurada a distinção dessas
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atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

6.4. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

6.5. A fiscalização técnica  avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme
modelo previsto no Anexo I - B, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

6.5.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

6.6. Durante a  execução do objeto,  o  fiscal  técnico deverá monitorar  constantemente o nível  de qualidade dos serviços  para evitar  a  sua
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.7. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

6.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo
fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e  alheios ao controle do
prestador.

6.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando
esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de
acordo com as regras previstas no ato convocatório.

6.11. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o
caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.12. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,
deverá comunicar à autoridade responsável  para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,  respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.13. A  conformidade  do  material  a  ser  utilizado  na  execução  dos  serviços  deverá  ser  verificada  juntamente  com  o  documento  da
CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Contrato e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

6.14. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel

SEI/CADE - 0545053 - Contrato https://sei.cade.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_vi...

12 of 23 29/11/2018 17:48



cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

6.16. A equipe de fiscalização  que deverá:

6.16.1. Providenciar o atesto da nota fiscal verificando as informações do relatório de acompanhando do evento, que deverá estar adequada à
cobrança;

6.16.2. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual;

6.16.3. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando todas as ações necessárias para a regularização
das faltas ou defeitos;

6.16.4. Receber a Nota Fiscal ou Fatura, quando comprovada a execução contratual e a apresentação de toda a documentação exigida, deste
Contrato;

6.16.5. Comunicar à CONTRATADA, formalmente, as irregularidades cometidas;

6.16.6. Encaminhar ao Gestor do Contrato eventuais pedidos de modificação contratual; e

6.16.7. Verificar e exigir que seja anexado à nota fiscal o relatório de acompanhamento do evento.

6.16.8. Verificar  quantidade  e  valores  cobrados  pela  contratada  levando  em  consideração  as  quantidades  estimadas,  demandadas  e
efetivamente executadas.

6.16.9. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide, nem diminui, a responsabilidade da CONTRATADA.

6.17. A fiscalização do contrato poderá agendar reuniões com as contratadas para fins de checagem da adequação e funcionamento pleno dos
produtos e ajustes de detalhes específicos do fornecimento. A reunião deverá ser reduzida a termo em ata.

6.18. Caberá à Comissão de Fiscalização acompanhar a execução dos serviços, zelando pela racionalidade dos gastos públicos e pela excelência
quanto ao conteúdo e qualidade técnica do evento, atestando a Nota Fiscal, bem como, elaborando o Relatório da Avaliação do Evento;

6.19. Caberá à equipe de fiscalização encaminhar ao Ordenador de Despesas, para fins de aprovação, Relatório de Avaliação do evento que,
devidamente assinado e preenchido, encaminhará à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Logística-CGOFL, do CADE, com vistas ao pagamento
da nota fiscal da prestação do serviço.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

7.1. Esta  contratação  observará  em  todas  as  fases  do  procedimento  licitatório  as  orientações  e  normas  voltadas  para  a  sustentabilidade
ambiental, bem como as práticas de sustentabilidade previstas na Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010.

SEI/CADE - 0545053 - Contrato https://sei.cade.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_vi...

13 of 23 29/11/2018 17:48



7.2.  A empresa contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:

I - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

II - Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade, na fonte
geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva
do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de
outubro de 2006;

III - Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

IV - Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA
nº 257, de 30 de junho de 1999.

7.3. A empresa contratada deverá promover aos seus funcionários, cursos de capacitação em sustentabilidade adequados ao objeto do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

8.1.1. Advertência por  escrito,  quando do não cumprimento de  quaisquer  das  obrigações  contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

8.1.2. Multa de:

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

c) 0,1% (um décimo por  cento)  até  15% (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  adjudicado,  em caso  de  inexecução total  da  obrigação
assumida;

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião
de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

8.1.3.  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

8.1.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração
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Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.1.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo
de até cinco anos;

8.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

8.2. As  sanções  previstas  nos  subitens  8.1.1,  8.1.3,  8.1.4  e  8.1.5  poderão  ser  aplicadas  à  CONTRATADA juntamente  com as  de  multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

8.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

Tabela 2
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04

3
Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por

serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do

órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;
01
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7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos

previstos no edital/contrato;
01

9
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA
01

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

8.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

8.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

8.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.

8.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

9. CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste contrato.

10. CLÁUSULA DEZ - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE DO CONTRATO

10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de sua assinatura.

10.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

10.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até
05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

10.3. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da empresa e aceita pela
Administração.

10.4. Do reajuste
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10.4.1. O preço é fixo e irreajustável.

11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrente dessa contratação correrão sob a seguinte classificação

a) Elementos de despesa nº 44905251, 33903024, 33903916, 33903024, 33903026 e 33903916.

b) Programa de Trabalho: 145923

c) Funcional Programática: 14.422.2081.2807.0001

12. CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

12.1. O futuro contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
25% (vinte e cinco por cento), calculados sobre o valor inicial atualizado do contrato.

12.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as supressões por acordo celebrado
entre as partes.

13. CLÁUSULA TREZE - DO VALOR DO CONTRATO

13.1. O valor total estimado do presente Contrato é de R$ 1.164.070,00, discriminado unitariamente na tabela abaixo, correndo a despesas a
conta dos recursos consignados ao Contratante, no orçamento Geral da União, sendo sua totalidade para o exercício de 2018, devidamente empenhado,
conforme Nota de Empenho nº 2018NE800324, datada de 06/11/2018.

13.2. A despesa do exercício subsequente correrá à conta da Dotação Orçamentária consignada para essa atividade no respectivo exercício.

Item Descrição Qtd. Custo Unitário VALOR TOTAL

1 Fornecimento e instalação de Divisória piso teto 1000  R$ 190,00  R$ 190.000,00

2 Fornecimento e instalação de Divisória piso teto com vidro duplo e persiana 600  R$ 350,00  R$ 210.000,00

3 Fornecimento e Instalação de Divisória panorâmica 300  R$ 300,00  R$ 90.000,00

4 Fornecimento e Instalação de Divisória piso teto guichê 10 R$ 907,00  R$ 9.070,00

5 Porta simples 40  R$ 950,00  R$ 38.000,00

6 Porta dupla 10  R$ 2.100,00  R$ 21.000,00

7 Serviços de remanejamento de divisórias - desmontagem 1000  R$ 30,00  R$ 30.000,00

8 Serviços de remanejamento de divisórias - montagem 1000  R$ 28,00  R$ 28.000,00
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9 Fornecimento e instalação de Forro mineral 1000  R$ 60,00  R$ 60.000,00

10 Fornecimento e instalação de Luminária fluorescente 100  R$ 250,00  R$ 25.000,00

11 Fornecimento e instalação com Luminária led 200  R$ 400,00  R$ 80.000,00

12 Serviços de retirada do forro existente 500  R$ 6,00  R$ 3.000,00

13 Fornecimento e Instalação de Divisória Retrátil 200 R$ 1.900,00 R$ 380.000,00

VALOR GLOBAL  R$ 1.164.070,00

14. CLÁUSULA QUATORZE - DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, contendo
o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

14.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

14.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado da data final do período de adimplemento da
parcela da contratação a que aquela se referir.

14.4. A Nota Fiscal deverá ser digitalizada, em formato PDF, e encaminhada por endereço eletrônico a ser repassado pela contratante, para fins
de comprovação, liquidação e pagamento.

14.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

14.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a
liquidação da  despesa,  como por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento ficará
sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.7. Caso se  constate  o  descumprimento de obrigações  trabalhistas  ou da manutenção das  condições  exigidas  para habilitação poderá  ser
concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

14.8. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que identificada má-fé,  se não for possível a
realização desses pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo
de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

14.9. A  CONTRATADA  obrigar-se-á  ao  cumprimento  do  Instrumento  de  Medição  de  Resultados,  conforme  indicadores  constantes
no ANEXO I - B, sujeitando-se às reduções de pagamento por metas não atingidas.
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14.10. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,  sem prejuízo das sanções cabíveis,  caso se
constate que a Contratada:

I -  não produziu os resultados acordados;

II - deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

III - deixou de utilizar  os materiais e  recursos  humanos exigidos para a execução do serviço,  ou utilizou-os  com qualidade ou
quantidade inferior à demandada,

14.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

14.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital.

14.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

14.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

14.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

14.17. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

14.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212,
de 1993.

14.19. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C,
do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as
exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14.20. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,  entre  a  data do vencimento e  o efetivo adimplemento da parcela,  é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =

( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

14.21. O Cade não estará sujeito à compensação financeira a que se refere o item anterior, se o atraso decorrer da prestação irregular dos serviços
ou com ausência total ou parcial de documentação hábil, ou pendente de cumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas do contrato.

15. CLÁUSULA QUINZE - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.  65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do Anexo X da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05/2017.

15.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

15.3. Os serviços serão prestados mensalmente sob a forma de Execução Indireta no regime de Empreitada por preço unitário.

15.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos
unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto n. 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da
segunda colocada na licitação.

15.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de
referência  da administração pública  divulgado por  ocasião  da  licitação,  mantida  a  proporcionalidade  entre  o  preço global  contratado e o  preço de
referência, respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.6. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o
custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual
entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a
manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do
Decreto n. 7.983/2013;
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16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS INSTRUMENTOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO

16.1. A comunicação entre Contratante e Contratada será preferencialmente formalizada por meio dos seguintes instrumentos:

I - E-mails;

II - Ordem de serviço;

III - Documentos eletrônicos oriundos do SEI;

IV - Atas de reunião; e

V - Ofícios.

17. CLÁUSULA DEZESSETE – DAS VEDAÇÕES

17.1. É vedado à CONTRATADA:

17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

17.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

18. CLÁUSULA DEZOITO – DA RESCISÃO

18.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

18.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

18.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.

18.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

18.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado;

18.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.4.3. Indenizações e multas.

19. CLÁUSULA DEZENOVE - DOS CASOS OMISSOS
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19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato regular-se-ão pela Lei nº 8.666/1993 e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma dos arts. 54 e
55, inciso XII, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

20. CLÁUSULA VINTE - DA PUBLICAÇÃO

20.1. Caberá ao Contratante providenciar a publicação do presente Contrato, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias a
contar do quinto dia útil do mês seguinte à data da assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência, conforme dispõe a
legislação vigente, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666, de 17 de junho de 1993 e alterações posteriores.

21. CLÁUSULA VINTE E UM -  DO FORO

21.1. As partes elegem, de comum acordo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro da Justiça Federal da Seção
Judiciária do Distrito Federal para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente CONTRATO e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO CADE N° II, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014, publicada no D.O.U. Seção 1, no dia 02 de dezembro de
2014, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas testemunhas a tudo presente.  

Documento assinado eletronicamente por HALLISSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO, Usuário Externo, em 07/11/2018, às 16:27, conforme horário oficial
de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Nunes Santana, Ordenador de Despesas por Subdelegação, em 07/11/2018, às 16:50, conforme
horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Isaque Moura da Silva, Testemunha, em 07/11/2018, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Chaves Simões de Oliveira, Testemunha, em 08/11/2018, às 10:20, conforme horário oficial de
Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0545053 e o código CRC 973A26D1.

Referência: Processo nº 08700.001753/2018-94 SEI nº 0545053
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